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LEIS

LEI Nº 11.382, DE 19 DE MAIO DE 2003

Altera a Lei nº 10.013, de 24 de junho de
1998, que dispõe sobre a redistribuição da
Quota Estadual do Salário-Educação - QESE
entre o Estado e os seus municípios

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O “caput” e os §§ 1º e 2º do artigo 3º

das Disposições Transitórias da Lei nº 10.013, de 24
de junho de 1998, mantido o § 3º e acrescentados os
§§ 4º e 5º, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º - Dos recursos financeiros destinados
aos Municípios e previstos nesta lei, durante o exer-
cício de 2003, 30% (trinta por cento) serão distribuí-
dos entre os Municípios que possuem alunos do
ensino fundamental, quer da rede estadual, quer
das redes municipais, residentes nas zonas rurais
ou de difícil acesso ao transporte coletivo, e que
necessitem de transporte escolar. (NR)

§ 1º - A distribuição prevista no “caput” deste
artigo será efetuada com base na participação per-
centual de alunos residentes no Município a serem
transportados, para ambas as redes de ensino fun-
damental públicas, em relação ao total de alunos do
ensino fundamental público a serem transportados
no âmbito do território do Estado, limitada a 1,5
(um e meio) salário mínimo por aluno/ano. (NR) 

§ 2º - Para efeito do cálculo de distribuição de
que trata o parágrafo anterior, o número de alunos
a ser transportado fica limitado a 5% (cinco por
cento) do total de matrículas no ensino fundamen-
tal regular (fonte Censo MEC 2002), percentual esse
que corresponde ao potencial estimado de alunos
residentes em zonas rurais ou de difícil acesso ao
transporte coletivo e que atualmente estão se bene-
ficiando de transporte escolar custeado pelo Estado
ou Municípios. (NR) 

§ 3º - ......................................................................
§ 4º - A diferença entre o valor do percentual de

30% (trinta por cento) dos recursos financeiros des-
tinados aos Municípios, definido no “caput” deste
artigo, e o valor que lhes seja efetivamente distri-
buído, na forma dos parágrafos anteriores, será
redistribuída aos Municípios de acordo com as dis-
posições desta lei. (NR)

§ 5º - O Poder Executivo prestará contas da dis-
tribuição disciplinada por este artigo, mediante
publicação de relatório circunstanciado e seu enca-
minhamento à Assembléia Legislativa. (NR)”

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 19 de maio de 2003.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.819, 
DE 19 DE MAIO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário, em favor do Município
de Altinópolis, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação favorável do Conselho do
Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada

a permitir o uso, a título precário e por prazo inde-
terminado, em favor do Município de Altinópolis,
do imóvel situado na Rua Coronel Joaquim Alberto,
nº567, objeto da transcrição imobiliária nº 3, às fls.1
do livro 3, de 6 de maio de 1965, do Cartório de
Registro de Imóveis de Altinópolis, descrito e carac-
terizado no Protocolo Especial de Cadastro PE nº
275, da Procuradoria Regional de Ribeirão Preto.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este
decreto será destinado à implantação de Escola de
Informática para crianças e jovens, Biblioteca e
Brinquedoteca Municipal.

Artigo 2º - A permissão de uso será formalizada
por meio de termo próprio a ser lavrado na unidade
competente da Procuradoria Geral do Estado,
devendo dele constar as condições impostas pela
permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2003.

DECRETO Nº 47.820, 
DE 19 DE MAIO DE 2003

Reformula o Sistema de Gestão do Patrimô-
nio Imobiliário do Estado e dá providências
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Da Finalidade e da Abrangência do Sistema
Artigo 1º - O Sistema de Gestão do Patrimônio

Imobiliário do Estado, instituído pelo Decreto nº
39.980, de 3 de março de 1995, tem por finalidade
elaborar, propor e executar a política de patrimônio
imobiliário, relativamente aos imóveis pertencentes
ou utilizados pela administração direta e pelas
autarquias, fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público e empresas em cujo capital o Estado
tenha participação majoritária, bem como pelas
demais entidades por ele direta ou indiretamente
controladas.

Parágrafo único - O Sistema abrange os imóveis
que se encontrem nas seguintes condições:

1. os próprios;
2. aqueles em processo de aquisição;
3. os cedidos por terceiros;
4. os locados;
5. os de que se tem simplesmente a posse.
SEÇÃO II
Da Estrutura e da Composição do Sistema
Artigo 2º - São órgãos do Sistema de Gestão do

Patrimônio Imobiliário do Estado:
I - Conselho do Patrimônio Imobiliário;
II - Secretaria Técnica e Executiva do Conselho;
III - Órgãos de Assessoria;
IV - Órgãos Operacionais.
Artigo 3º - São Órgãos de Assessoria:
I - a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, as

Procuradorias Regionais, a Procuradoria Fiscal e as
Consultorias Jurídicas, que integram a Procuradoria
Geral do Estado;

II - o Centro de Engenharia e Cadastro Imobiliá-
rio - CECI e os Serviços de Engenharia e Cadastro
Imobiliário - SECIs, da Procuradoria Geral do Estado;

III - a Contadoria Geral do Estado, da Secretaria
da Fazenda;

IV - a Fundação do Desenvolvimento Adminis-
trativo - FUNDAP;

V - a Companhia Paulista de Obras e Serviços -
CPOS.

Artigo 4º - São Órgãos Operacionais as unida-
des de gestão do patrimônio imobiliário dos órgãos
da administração direta e das entidades a que se
refere o artigo 1º deste decreto.

SEÇÃO III
Do Conselho do Patrimônio Imobiliário
Artigo 5º - O Conselho do Patrimônio Imobiliário

é composto dos seguintes membros, designados
pelo Governador do Estado:

I - 1 (um) representante da Secretaria de Econo-
mia e Planejamento;

II - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;
III - 1 (um) representante da Procuradoria Geral

do Estado;
IV - 1 (um) Assessor Especial do Governador e

seu suplente de livre escolha do Governador do
Estado;

V - o Presidente da Companhia Paulista de
Obras e Serviços - CPOS e como suplente o Diretor
da área de assuntos imobiliários;

VI - 2 (dois) membros efetivos e seus suplentes
de livre escolha do Governador do Estado.

§ 1º - Os membros de que tratam os incisos I a
III deste artigo e seus suplentes serão indicados
pelos Titulares das respectivas Pastas.

§ 2º - O Presidente, o Vice-Presidente e o Secre-
tário Técnico e Executivo do Conselho do Patrimô-
nio Imobiliário serão designados pelo Governador
do Estado dentre os seus membros.

§ 3º - Sempre que o Conselho do Patrimônio
Imobiliário tratar de matéria de interesse de órgãos
da administração direta ou de entidades abrangidas

pelo artigo 1º deste decreto poderá o principal Titu-
lar ser convidado para participar da sessão, com
direito de voto.

§ 4º - O Conselho do Patrimônio Imobiliário
poderá convidar para participar de suas sessões,
sem direito de voto, pessoas que, por seus conheci-
mentos e experiência profissional, possam contri-
buir para a discussão das matérias em exame.

Artigo 6º - Compete ao Conselho do Patrimônio
Imobiliário:

I - recomendar ao Governador do Estado, no que
diz respeito aos imóveis da administração direta e
das entidades a que se refere o artigo 1º deste
decreto, as decisões que lhe são privativas referen-
tes a compras, alienações onerosas ou gratuitas,
permutas, cessões de qualquer natureza, destina-
ções e transferências de administração, sem prejuí-
zo da permissão legislativa, no que couber;

II - formular a política patrimonial imobiliária do
Estado de São Paulo, como a referente a aquisição,
manutenção, transferências entre órgãos e entida-
des do governo, cessões, permissões, concessões
de uso e alienações em geral, onerosas ou gratuitas,
excluídas as doações recebidas sem encargos e as
desapropriações, que têm regulamentação própria;

III - estabelecer princípios, diretrizes e normas
para a gestão do patrimônio imobiliário, buscando a
racionalização da utilização dos espaços e a adequa-
da preservação das construções e terrenos, inclusive
quanto a invasões e ocupações irregulares;

IV - definir regras para a utilização de imóveis de
terceiros, principalmente quando se tratar de ato
oneroso, como as locações, que devem merecer
atenção especial e rigoroso controle de sua necessi-
dade e custos;

V - orientar e acompanhar a execução da política
de patrimônio imobiliário, determinando as corre-
ções que se fizerem necessárias, e, quando for o
caso, a apuração de eventuais irregularidades;

VI - solicitar aos órgãos e às entidades  compe-
tentes a realização de estudos, pesquisas e análises
relativas ao mercado e ao patrimônio imobiliário do
Estado, inclusive vistorias e avaliações, ou, ainda,
para esse fim, utilizar-se dos serviços de entidades
privadas, observada a legislação pertinente;

VII - autorizar a contratação de empresa pública
estadual, ou leiloeiro oficial nos casos admitidos em
lei, a proceder à alienação onerosa de imóveis do
Estado de São Paulo, observadas as normas legais;

VIII - aprovar as avaliações e as condições de
venda dos imóveis; 

IX - aprovar os termos dos contratos que serão
assinados com terceiros, integrantes do governo ou
da iniciativa privada, visando a realização de  servi-
ços e procedimentos relacionados com o patrimônio
imobiliário do Estado;

X - propiciar condições para a coordenação, inte-
gração e o aperfeiçoamento dos órgãos responsá-
veis pelo Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliá-
rio do Estado, de modo a torná-lo confiável, eficiente
e ágil, funcionando conforme a mais atualizada tec-
nologia;

XI - acompanhar e colaborar com a execução e o
aperfeiçoamento do Sistema de Informações Patri-
moniais, instituído pelo Decreto nº 44.787, de 24 de
março de 2000, bem como estimular a criação de
mecanismos que permitam tornar sempre transpa-
rentes e seguros o controle e a organização das
informações sobre o patrimônio imobiliário do Esta-
do;

XII - promover a integração da política patrimo-
nial imobiliária do Estado com as demais políticas
globais e setoriais do governo;

XIII - buscar o intercâmbio dos órgãos responsá-
veis pelo Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliá-
rio do Estado com as semelhantes áreas das Univer-
sidades Estaduais, dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário e do Ministério Público, a fim de se obter a
reciprocidade de experiências, mútua colaboração e
sinergia em defesa dos imóveis públicos;

XIV - baixar instruções sobre assuntos de sua
competência, divulgando as suas normas de modo a
alcançarem todos os órgãos do Sistema de Gestão
do Patrimônio Imobiliário do Estado;

XV - elaborar o seu Regimento Interno.
Artigo 7º - Compete ao Presidente do Conselho

do Patrimônio Imobiliário:
I - representar o Conselho do Patrimônio Imobi-

liário dentro e fora do Governo do Estado;
II - convocar e presidir as sessões ordinárias e

extraordinárias do Conselho, na forma estabelecida
no Regimento Interno;

III - proferir o voto de qualidade nos casos de
empate nas votações;

IV - aprovar a pauta das sessões;
V - definir as previsões orçamentárias relaciona-

das com o Conselho, inclusive com sua Secretaria
Técnica e Executiva, e acompanhar a sua execução.

Artigo 8º - Compete ao Vice-Presidente do Con-
selho do Patrimônio Imobiliário substituir o Presi-
dente em suas faltas e impedimentos.

SEÇÃO IV
Da Secretaria Técnica e Executiva do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário
Artigo 9º -  O Conselho do Patrimônio Imobiliário

conta com uma Secretaria Técnica e Executiva,
subordinada ao seu Presidente, com Corpo Técnico
e Célula de Apoio Administrativo.

§ 1º - A Secretaria Técnica e Executiva é unidade
com nível de Departamento Técnico dirigida pelo
Secretário Técnico e Executivo.

§ 2º - O Corpo Técnico e a Célula de Apoio Admi-
nistrativo não se caracterizam como unidades admi-
nistrativas.

Artigo 10 - À Secretaria Técnica e Executiva
cabe:

I - adotar as providências necessárias ao regular
funcionamento do Conselho do Patrimônio Imobiliá-
rio e preparar a pauta das sessões para prévia apro-
vação de seu Presidente;

II - redigir as atas das sessões, bem como orga-
nizar e arquivar os documentos recebidos ou expe-
didos pelo Conselho;

III - cumprir as decisões tomadas pelo Conselho,
acompanhar e orientar a sua execução;

IV - coordenar e supervisionar a interação fun-
cional dos Órgãos de Assessoria e dos Órgãos Ope-
racionais, bem como entre os dois grupos, buscan-
do proporcionar-lhes adequadas condições de traba-
lho, treinamento, intercâmbio de informações,
segurança e agilidade de seus serviços;

V - acompanhar o cumprimento das  diretrizes
adotadas pelo Conselho, relacionadas com os
aspectos da política patrimonial imobiliária, procu-
rando sanar dúvidas e corrigir distorções;

VI - avaliar o nível de ocupação dos imóveis,
sua localização e seus custos, sugerindo ao órgão
ocupante, de acordo com as diretrizes do Conselho,
as providências que julgar viáveis;

VII - analisar, manifestar-se e encaminhar os
processos referentes aos contratos de locação de
imóveis e suas renovações, à vista das diretrizes e
alçadas fixadas pelo Conselho;

VIII - analisar tecnicamente as proposições que
o Conselho, com sua manifestação, encaminhará à
decisão do Governador do Estado;

IX - propor, com vistas ao cumprimento de suas
atribuições, a celebração de convênios, contratos,
cooperação técnica e outros entendimentos e par-
cerias com órgãos ou entidades da administração
pública ou da iniciativa privada, observadas as nor-
mas legais pertinentes;

X - administrar e manter permanentemente
atualizado, com pessoal próprio ou sob contrato ou
convênio com órgão ou entidade da administração
pública, mediante aprovação do Conselho, o banco
de dados de referência dos imóveis públicos, obser-
vando e propondo aperfeiçoamento das normas,
bem como de sua execução, estabelecidas em rela-
ção ao Sistema de Informações Patrimoniais;

XI - colaborar com a Assessoria Técnico-Legisla-
tiva no acompanhamento da tramitação dos proje-
tos de leis autorizadoras da alienação de imóveis;

XII - acompanhar, orientar e colaborar com os
Órgãos de Assessoria, bem como empresas ou
agentes contratados, no tocante à regularização
documental, avaliação e alienação onerosa dos
imóveis;

XIII - promover a capacitação de recursos huma-
nos nas áreas responsáveis pela gestão do patrimô-
nio imobiliário.

SEÇÃO V
Das Atribuições dos Órgãos de Assessoria e dos

Órgãos Operacionais

Artigo 11 - Os Órgãos de Assessoria e os
Órgãos Operacionais, sem prejuízo das que lhes
são conferidas por legislação própria, têm, em rela-
ção ao Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário
do Estado, as atribuições especificadas nesta seção.

Artigo 12 - À Procuradoria do Patrimônio Imobi-
liário, às Procuradorias Regionais - PRs, à Procura-
doria Fiscal e às Consultorias Jurídicas cabe:

I - emitir pareceres jurídicos, providenciar as
regularizações documentais imobiliárias e praticar
os atos legais relativos às aquisições, modificações
ou transferências do domínio e/ou da posse dos
imóveis, para ou da administração direta, bem
como os demais atos jurídicos referentes aos imó-
veis, conforme as normas estabelecidas pela Procu-
radoria Geral do Estado;

II - elaborar minutas de decretos relativos aos
atos concernentes a imóveis, sem prejuízo da inicia-
tiva da Assessoria Técnica do Governo - ATG, da
Casa Civil, quando julgar viável;

III - assessorar juridicamente o Conselho do
Patrimônio Imobiliário, inclusive sua Secretaria Téc-
nica e Executiva, manifestando-se nas questões que
lhes forem apresentadas.

§ 1º - Cabe, ainda, à Procuradoria do Patrimônio
Imobiliário e às Procuradorias Regionais, nos res-
pectivos âmbitos de atuação:

1. quanto aos imóveis cedidos a terceiros, por
qualquer forma jurídica concernente ao domínio
e/ou posse, verificar, anualmente, se o beneficiário
o vem utilizando e cumprindo todas as suas obriga-
ções impostas na escritura de transferência do bem,
pública ou particular, tomando as providências
cabíveis em caso de irregularidade e comunicando
o fato ou solicitando orientação à Secretaria Técni-
ca e Executiva;

2. informar à Secretaria Técnica e Executiva a
existência de imóveis desocupados ou invadidos,
sendo que, neste caso, deverão adotar as medidas
legais cabíveis, ou, se julgarem conveniente, ouvir
previamente aquela Secretaria.

§ 2º - Cabe, ainda,  à Procuradoria Fiscal e às
Procuradorias Regionais, no interior, imediatamen-
te após o competente ato judiciário, comunicar à
Secretaria Técnica e Executiva o ingresso de bens
imóveis no patrimônio do Estado, agilizando as
medidas complementares para a sua regularização
e fornecendo os elementos já disponíveis para que
o Conselho do Patrimônio Imobiliário possa propor
ao Governador a sua destinação.

Artigo 13 -  Ao Centro de Engenharia e Cadastro
Imobiliário - CECI e aos Serviços de Engenharia e
Cadastro Imobiliário - SECIs cabe:

I - manter cadastro regularizado e atualizado
dos imóveis da Fazenda do Estado, incluindo docu-
mentação, inventário, levantamentos, demarcações,
plantas, croquis, etc;

II - manter sob sua guarda os imóveis sem des-
tinação;

III - sempre que solicitado:  
a) vistoriar os imóveis do Estado, indicando

inclusive os seus ocupantes e o percentual aproxi-
mado de ocupação;  

b) elaborar avaliações para locação ou aliena-
ção onerosa.

Artigo 14 - À Contadoria Geral do Estado cabe a
execução dos atos relacionados com os registros
contábeis dos imóveis, observados os princípios e
as normas legais pertinentes.

Artigo 15 - À Fundação do Desenvolvimento
Administrativo - FUNDAP cabe:

SUMÁRIO

Esta edição, de 80 páginas, contém os atos

normativos e de interesse geral.
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